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TERESÓPOLIS REALIZA DIA D DE VACINAÇÃO 
CONTRA SARAMPO NESTE SÁBADO, 7 DE 

MARÇO
Seguindo a Campanha Estadual 
de Intensificação de Vacinação 
contra o Sarampo, Teresópolis 
realiza neste sábado, 7, o Dia 
D de imunização do público 
alvo da faixa etária de 6 meses 
a 59 anos de idade. Como se 
trata de uma campanha de 
intensificação, os profissionais 
de saúde vão analisar o cartão de 
vacinas e avaliar quem precisa, 
ou não, receber a dose. Por isso, 
é fundamental a apresentação 
do cartão.
Esta semana, a Secretaria 
Municipal de Saúde busca, na 
Secretaria de Estado de Saúde, 
aproximadamente 7 mil doses 
de vacina contra sarampo. São 
cerca de 5 mil doses da dupla 
viral (contra sarampo e rubéola) 
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e 2 mil doses da tríplice viral 
(que protege contra sarampo, 
rubéola e caxumba). Esse 
quantitativo será utilizado tanto 
para reabastecer os PSFs e 
unidades básicas de saúde que, 
por ventura, estejam com seus 
estoques zerados por conta da 

alta procura,  como também 
será usado no Dia D.
A vacina contra sarampo é 
aplicada de segunda a sexta, 
de 8h às 17h, em 17 locais, na 
cidade e no interior: PSFs de 
Albuquerque, Araras, Barra 
do Imbuí, Beira Linha, Granja 

Florestal, Granja Guarani, 
Perpétuo, Pimenteiras, Quinta 
Lebrão, Vargem Grande 
e Venda Nova; no Centro 
Materno Infantil, no Centro de 
Saúde da Várzea, na Unidade de 
Saúde Santo Antônio/Alto e nas 
Unidades Básicas de Saúde de 
Bonsucesso, Vieira e de Água 
Quente.

Já os PSFs de Fonte Santa, 
Meudon e do Rosário funcionam 
em horário estendido: de 
segunda a sexta, de 8h às 19h, e 
aos sábados, de 8h às 17h.

Todas as 20 unidades atenderão 
ao público no Dia D. Também 
haverá posto de vacinação no 
quartel do Corpo de Bombeiros, 
em Pimenteiras.



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÃO

AVISO

O Departamento de Suprimento e Licitações da Prefeitura Municipal de Teresópolis torna público o resultado 
do julgamento do processo licitatório a seguir. Maiores informações sobre os itens poderão ser obtidos no 
Departamento de Suprimentos e Licitações, no prédio do Centro Administrativo Celso Dalmaso na Avenida 
Feliciano Sodré, 611, Várzea, Teresópolis, RJ, no horário de 12h00 às 18h00.

Modalidade: Pregão Presencial nº. 057/2019, Processos Administrativos nºs 11.543/2019 e 12.489/2019, 
que tem por objetivo PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
FRETAMENTO EVENTUAL DE ÔNIBUS (TIPO 1 E 2), PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, sendo 
declarada vencedora no dia 04/03/2020 a empresa: Ilhas Tropicais Turismo Eireli, CNPJ 23.607.506/0001-
69, conforme tabela abaixo:

Item Quant. Unit. DESCRIÇÃO Firma Valor Unit. Valor Total

1 18.000 KM

VEÍCULO TIPO 1 - 
VEÍCULO EXECUTIVO 

COM 46 LUGARES, COM 
AR CONDICIONADO, 

TV/VÍDEO, SOM 
AMBIENTE, TOALETE, 
MICROFONE, MANTA E 

TRAVESSEIROS

ILHAS 
TROPICAIS R$ 13,50  R$ 243.000,00

2 10.000 KM

VEÍCULO TIPO 
2 - VEÍCULO 

CONVENCIONAL COM 
46 LUGARES, COM 
AR CONDICIONADO 

E POLTRONAS 
RECLINÁVEIS

ILHAS 
TROPICAIS R$ 11,50 R$ 115.000,00

TOTAL: R$ 358.000,00

Em, 04 de março de 2020.

Sra. Eduarda Brandão Coutinho
Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EDITAL Nº 002/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis – Fundo Municipal de Assistência social, abaixo discriminado:

Banco do Brasil S/A - Conta Data Conta Corrente Valor

TERESOPOLIBL MAC FNAS 03/03 59755-4 R$ 6.854,75

TERESOPOLIBL MAC FNAS 03/03 59755-4 R$ 5.989,59

TERESOPOLIBL MAC FNAS 03/03 59755-4 R$ 2.928,24

TERESOPOLIBL MAC FNAS 03/03 59755-4 R$ 3.327,55

TERESOPOLIBL MAC FNAS 03/03 59755-4 R$ 5.869,07

TERESOPOLIBL MAC FNAS 03/03 59755-4 R$ 9.982,65

TERESOPOLIBL MAC FNAS 03/03 59755-4 R$ 4.325,82

TERESOPOLIBL PSB FNAS 03/03 57271-3 R$ 18.812,59

TERESOPOLIBL PSB FNAS 03/03 57271-3 R$ 22.669,56

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 03 de março de 2020

Marcos Ferreira dos Santos Jaron
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EDITAL N.º 033/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
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Vinicius Cardoso Claussen da Silva

Prefeito

Ari Boulanger Scussel Junior
Vice-Prefeito

Gabriel Tinoco Palatnic
Procurador Geral do Município

 
Lucas Teixeira Moret Pacheco 
Secretário de Administração

Fernando Luis Fernandes Mendes
Secretário de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural

Vinicius Oberg Guedes
Secretário de Ciência e Tecnologia

Yára da Rocha Medeiros
Secretária de Controle Interno

Cleonice Jordão Rezende do Nascimento
Secretária de Cultura

Flavio Luiz de Castro Jesus
Secretário de Defesa Civil (Interino)

Marcos Ferreira dos Santos Jaron
Secretário de Desenvolvimento Social

Margareth Rosi Veiga Dos Santos Ramos
Secretária dos Direitos da Mulher

Alvaro Chrispino
Secretário de Educação

Erika Maria Rebello Marra
Secretária de Esportes e Lazer

Fabiano Claussen Latini
 Secretário de Fazenda

Carlos Henrique Carregal de Oliveira
Secretário de Governo e Coordenação

Flavio Luiz de Castro Jesus
Secretário de Meio Ambiente

Edilberto Sebolar Machado 
Secretário de Obras Públicas

Edilberto Sebolar Machado
Secretário de Fiscalização de Obras Públicas (Interino)

Alvaro Chrispino
Secretário de Planejamento e Projetos Especiais (Interino)

Antonio Henrique Vasconcellos da Rosa
Secretário de Saúde

Marcos Antonio da Luz
Secretário de Segurança Pública

Edilberto Sebolar Machado
Secretário de Serviços Públicos (Interino)

Lucas Guimarães Homem
Secretário de Trabalho, Emprego e Economia Solidária

Leonardo de Araújo Manso Filho
Ouvidor Geral

Cleonice Jordão Rezende do Nascimento
Secretária de Turismo (Interina)
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PROCURADORIA GERAL

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO A TÍTULO PRECÁRIO N° 001.01.2020
AUTORIZANTE: O Município de Teresópolis através da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural.
AUTORIZADA: Laura Fernanda Ferreira de Queiroz 71465383204 representada por sua procuradora 
Nalia Cristine Rodrigues de Araújo– OBJETO: Autorização de Uso a título precário do espaço público 
denominado Parque de Exposições Mario Tricano, Teresópolis, por parte do Autorizado com o fim 
específico de utilização do mesmo para a realização do evento denominado “DEA TRANING POLICE”; 
- PRAZO: Até 31/01/2020 –PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30261/2019. – 
DATA DA ASSINATURA: 09/01/2020
PELO MUNICÍPIO: FERNANDO LUIS FERNANDES MENDES – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL - SMAADR.
PELA AUTORIZADA: NALIA CRISTINE RODRIGUES DE ARAÚJO– REPRESENTANTE. 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO A TÍTULO PRECÁRIO Nº 002.01.2020
AUTORIZANTE: O Município de Teresópolis através da Secretaria Municipal de Turismo. 
AUTORIZADA: FM: SOM, LUZ & IMAGEM LTDA – ME – OBJETO:Autorização de uso a título precário 
do espaço público denominado Praça Olímpica Luís de Camões no período de 23 a 27 de janeiro de 
2020, com o objetivo realizar evento “IV Teresópolis Blues Festival “estando compreendido neste prazo 
o tempo de mobilização dos espaços; - PRAZO: Até 27/01/2020 –PROCESSO ADMINISTRATIVO 
n°7647/2019.-
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2020
PELO MUNICÍPIO: CLEONICE JORDÃO REZENDE DO NASCIMENTO – SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE TURISMO - SMT
PELA AUTORIZADA: FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA FERNANDES- REPRESENTANTE. 

TERMO DE UTILIZAÇÃO N° 001.01.2020
AUTORIZANTE: B F LIBERATO CLUBE DE TERESÓPOLIS.
AUTORIZADA:O Município de Teresópolis através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer– 
OBJETO:Utilização das dependências esportivas do Clube, para a prática de atividades esportivas e de 
lazer, projetos e eventos através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; - PRAZO: Exercícios de 
2020 e 2021 –PROCESSO ADMINISTRATIVO n°27975/2019. - DATA DA ASSINATURA: 08/01/2020
PELO AUTORIZANTE: BRENO FONSECA LIBERATO- PRESIDENTE EXECUTIVO.
PELO MUNICÍPIO: CLEONICE JORDÃO REZENDE DO NASCIMENTO – SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES E LAZER - SMEL

TERMO DE UTILIZAÇÃO N° 002.02.2020
AUTORIZANTE: GREEN VALLEY CLUB
AUTORIZADA:O Município de Teresópolis através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer– 
OBJETO:Utilização das dependências esportivas do Clube, para a prática de atividades esportivas e de 
lazer, projetos e eventos através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; - PRAZO: Exercícios de 
2020 e 2021 –PROCESSO ADMINISTRATIVO n°27096/2019. - DATA DA ASSINATURA:18/02/2020 
PELO AUTORIZANTE: FRANKLIN OLIVEIRA LOPES - PRESIDENTE EXECUTIVO.
PELO MUNICÍPIO: ERIKA MARIA REBELLO MARRA – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER - SMEL

TERMO DE COMODATO N° 001.03.2020
COMODATÁRIO:O Município de Teresópolis através da Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e 
Economia Solidaria.
COMODANTE:CONLESTE – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO 
LESTE FLUMINENS e EQUIPRIME AGRO & PARTICIPAÇÕES LTDA -OBJETO:O comodante cede 
gratuitamente à utilização do imóvel localizado na Estrada Doutor Rogério de Moura Estevão KM 13, 
Haras Equiprime – Vargem Grande. O imóvel objeto do presente Comodato será usado exclusivamente 
para realização de evento agropecuário promovido pelos comodatários; - PRAZO: Até 28/03/2020 –
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 1703/2020.DATA DE ASSINATURA: 03/03/2020
PELO COMODATÁRIO: LUCAS GUIMARÃES HOMEM – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO, 
EMPREGO E ECONOMIA SOLIDÁRIA - SMTEES
PELO COMODANTE: JOÃO LEAL- REPRESENTANTE CONLESTE - JÚLIO CESAR DE SOUZA 
FERREIRA – REPRESENTANTE EQUIPRIME. 

Jaqueline Paula da Rocha Fita
Chefe da Divisão de Contratos

Mat.: 1.06683-9

para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta Corrente Valor

BRADESCO S/A MULTAS 02/03/20 16963-3 R$ 2.190,15

BRASIL S/A SNA 02/03/20 43291-1 R$ 9.090,94

BRASIL S/A ISS 02/03/20 54284-9 R$ 2.242,49

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 02 de março de 2020.

Fabiano Claussen Latini
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 4.17467-2

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COORDENAÇÃO

DECRETO Nº 5.253, DE 4 DE MARÇO DE 2020.

EMENTA: DISPÕES SOBRE O REAJUSTE ANUAL DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, no uso das 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor e,

CONSIDERANDO o art. 37, X da Constituição da República Federativa do Brasil de 5 de outubro de 1988;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.908, de 7 de maio de 2010, que cria o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Profissionais do Magistério Público Municipal de Teresópolis e dá outras providências;

CONSIDERANDO o parágrafo único, art. 14 da Lei Complementar Municipal nº 168, de 3 de setembro 
de 2013, que dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e salários dos servidores públicos municipais de 
Teresópolis, estabelece normas de enquadramento, institui tabela de vencimentos e dá outras providências.;

CONSIDERANDO o parâmetro estabelecido no inciso II dos arts. 2º, 3º e 4º, Lei Complementar Municipal 
nº 257, de 17 de abril de 2019, a título de reestruturação salarial dos Servidores Públicos do Município de 
Teresópolis.

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido em 3,59% (três inteiros e cinquenta e nove centésimos por cento) o reajuste anual 
dos profissionais do magistério público do Município de Teresópolis, com efeitos financeiros em janeiro de 
2020.
Parágrafo único. Nos termos da Lei Municipal nº 2.908, de 7 de maio de 2010, a expressão magistério 
público refere-se ao conjunto de profissionais da Educação Básica titulares do Cargo de Professor, que 
exercem docência e as funções de suporte pedagógico direto à docência, no âmbito da Secretaria Municipal 
de Educação.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, aos 
quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =
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